
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

NOTA INFORMATIVA 

GRUPO TÉCNICO DE COORDENAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO NACIONAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS
GTCE/CTPNRH/CNRH

Ref: Matriz  de  Detalhamento  dos 
Programas  e  Subprogramas  do  Plano 
Nacional de Recursos Hídricos - PNRH.

Aos Presidentes das Câmaras Técnicas do Conselho Nacional de Recursos Hídricos

1. INTRODUÇÃO

1.1 A presente nota informativa visa atender uma demanda da 49a reunião da Câmara Técnica do 

Plano Nacional de Recursos Hídricos - CTPNRH, do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, 

acerca  da  Matriz  de  Detalhamento  dos  Programas  e  Subprogramas  do  PNRH,  e  que  veio  se 

delineando nas 50ª e 51a reuniões da CTPNRH (vide atas constantes no site do CNRH). 

1.2 A Matriz foi consolidada pelo Grupo de Técnico de Coordenação e Elaboração – GTCE do 

PNRH que, por sua vez, foi estruturado no âmbito da CTPNRH à época do início da elaboração do 

Plano, sendo composto por representantes da Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano - 

SRHU e da Agência Nacional das Águas - ANA.

1.3  Tendo  em  vista  o  processo  de  detalhamento  e  implementação  do  PNRH,  a  Matriz  de 

Detalhamento  sintetiza as  principais  informações  acerca  dos  Subprogramas  que  integram  os 

Programas I  ao VIII  do PNRH e  configura-se  como um instrumento para o  gerenciamento do 

mesmo.

1.4  De  acordo  com  o  Art.  6O da  Lei  no 9433/97,  o  PNRH  visa  fundamentar  e  orientar  a 

implementação  da  Política  Nacional  de  Recursos  Hídricos.  Por  este  motivo,  as  atividades  das 

Câmaras Técnicas do CNRH devem estar coerentes com as proposições do PNRH.

1



1.5 A Matriz de Detalhamento visa, também, auxiliar os gestores públicos e demais atores sociais 

envolvidos na gestão integrada dos recursos hídricos, na observância do caráter sistêmico atribuído 

às ações do PNRH, de maneira que estes possam contribuir para potencializar sua implementação e 

otimizar o uso dos recursos.

2. APRESENTAÇÃO DA MATRIZ

Apresenta-se,  a  seguir,  a  referida  Matriz  (em anexo),  bem como breves  explicações  sobre  os 

conteúdos constantes em cada uma de suas colunas, correlacionadas Subprogramas do PNRH: 

• Inter-relações e dependências: interfaces e convergências prioritárias entre os diversos 

subprogramas, de modo a auxiliar na otimização de recursos para implementação destes e 

evitar a duplicidade de ações. 

• Natureza dos produtos: formato em que os produtos estipulados por cada subprograma 

devem  ser  apresentados  (estudos,  relatórios,  obras  e  infra-estrutura,  sistemas  de 

informação, etc).

• Produtos parciais ou intermediários: produtos necessários à obtenção dos produtos finais 

como, por exemplo, Termos de Referência, Convênios, Contratos, propostas para consulta 

e debate, entre outros.

• Interlocução necessária: interlocuções intersetoriais, inter e intra-institucionais prioritárias 

para o desenvolvimento das ações dos respectivos programas e subprogramas.

• Modelo de implementação: indicação da forma como as ações deverão ser implementadas, 

a partir da União ou descentralizadas aos órgãos estaduais ou outros entes do SINGREH. 

• Variável  fora  da  governabilidade  do  SINGREH: situações  ou  fatos  que  fogem  da 

competência decisória dos entes do SINGREH.

• Produto final: produto esperado a partir da realização das ações propostas.

• Conteúdo  relevante  para  o  CNRH:  potenciais  conteúdos,  e  respectivos  formatos  de 

apresentação  ao  CNRH,  de  temas  que  devem  pautar  ações  do  Conselho  para 

implementação do subprograma, ou seja, temas que as Câmaras Técnicas devem incluir em 

suas respectivas pautas objetivando a implementação do subprograma.

• Temas em debate nas Câmaras Técnicas: temas em discussão nas Câmaras Técnicas, que 

têm influencia na implementação do subprograma.

• Ações nos Estados em prol  da Implementação do PNRH:  ações  em desenvolvimento 

pelos Estados da Federação que visam a implementação do subprograma.
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3. ENCAMINHAMENTOS

Verificada, portanto, a importância da Matriz de Detalhamento dos Programas e Subprogramas do 

PNRH, o GTCE solicita que a mesma seja objeto de avaliação pelas Câmaras Técnicas do CNRH. 

Deste  modo,  solicita-se  aos  presidentes  das  respectivas  Câmaras  Técnicas  que  incluam  nas 

respectivas pautas as seguintes atividades relacionadas ao preenchimento da Matriz:

• Propor  temas  que  as  Câmaras  Técnicas  devem  incluir  em  suas  pautas  objetivando  a 

implementação dos subprogramas do PNRH;

• Informar  quais  temas  estão  em  debate  nas  Câmaras  Técnicas  que  têm  influencia  na 

implementação dos subprogramas do PNRH.

Conforme acordado na reunião dos presidentes das Câmaras Técnicas do CNRH, ocorrida em 21 de 

outubro de 2008, solicita-se que um primeiro exercício de preenchimento das colunas da Matriz 

seja enviado até o dia 24 de novembro de 2008 ao GTCE.

Para que as Câmaras possam realizar o preenchimento mais refinado da Matriz, ficou estabelecido 

um prazo  maior,  ou  seja,  que  a  Matriz  seja  encaminhada  ao  GTCE quando  da  realização  da 

primeira reunião das respectivas Câmaras Técnicas em 2009.

Brasília,  23 de outubro de 2008.

GRUPO TÉCNICO DE COORDENAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PNRH

GTCE/CTPNRH/CNRH

Nota: As sugestões deverão ser encaminhadas para o seguinte e-mail: 

sec.executiva@cnrh-srh.gov.br

3

mailto:sec.executiva@cnrh-srh.gov.br

	NOTA INFORMATIVA 
	GRUPO TÉCNICO DE COORDENAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
	GTCE/CTPNRH/CNRH

